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Assunto: REMATRÍCULA DOS ALUNOS MIGRANTES  

 

Prezados Diretores, 

 

No caso da Rematrícula dos alunos Migrantes, se o requerente não possuir documentação 

formal, a escola não conseguirá realizar a rematrícula pela SED , conforme orientado em reunião. 

A rematrícula deve ser solicitada ao Núcleo de Matrícula, por Email, com as informações 

abaixo: 

➢ Nome do Aluno 

➢ RA 

➢ Telefone 

➢ Data de Nascimento 

➢ Interesse na Continuidade? 

➢ Interesse na Vacinação? 

➢ Interesse Ensino Técnico Profissionalizante? 

➢ Intenção no Integral? 

➢ Intenção no Cel? 

➢ Idioma Opção 1 

➢ Idioma Opção 2 

 

Todos os dados devem ser preenchidos e direcionados ao Núcleo de Matrícula para que 

possamos direcioná-los à SEDUC. 

 

dent2nrm@educacao.sp.gov.br 

 

Lembrando que o período de Rematrícula vai de 16/08/2023 a 15/09/2023. 

 

Atenciosamente, 

 

Geandro de Oliveira 

Dirigente Regional de Ensino  

Diretoria de Ensino Região Norte 2 
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